
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI,
CRIADO PELA LEINº 1113/1996 DE 12/01/1996

Secial

RESOLUÇÃO CMASNº08/2026

“Aprova a proposta orçamentária
PLOA para os recursos alocados na
Assistência Social para o ano de 2026,
e dá outras providencias.”

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS,
no uso desuas atribuições legais, em consonância com as deliberações colegiadas
na reunião ordinária realizada no dia 28 de janeiro de 2026, sob ata de nº 01/2026,
e;

CONSIDERANDO o Art. 47º ao 50º da Lei Municipal nº 2.609/2022;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovara proposta orçamentária PLOA para os recursos alocados na
Assistência Social para o ano de 2026, destinado ao financiamento do SUAS no
âmbito do Município de Alagoinhas — BA.

Art. 2º - Fica regulamentado no âmbito do CMAS o orçamento previsto pela Lei
Orçamentária Anual do Município de Alagoinhas Lei nº 2.890/2025 de 31 de
dezembro de 2025 publicada em 31 de dezembro de 2025, no valor total de R$
26.001.575,00 (Vinte e seis milhões, um mil, quinhentos e setenta e cinco
reais).

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data da sua assinatura.

Alagoinhas — BA. 28 de janeiro de 2026.

BÁRBARA a EV ATHO) LIMA
Presidente do CMAS

Homologo a presente Resolução para que surta seus efeitos legais.

LIANNE ARAÚJO CARMO
Secretária de Desenvolvimento Social
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